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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD
Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba

CNPJ: 13.647.557/0001-60 e-mail: pmitapicuru@ig.com.br 75 3430-2155

                                     
.

ERRATA DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

O MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, torna público que na matéria veiculada no Diário Oficial do
Município, Edição 1.595 – Ano 12, de 15 de Maio de 2024, página 4, concernente ao  EXTRATO DO 9º
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0136/2022, cujo objeto é contratação de empresa (s) especializada
(s) para execução dos serviços de reforma e adequações de escolas públicas municipais, localizadas no
Distrito  de  Lagoa  Redonda  e  na  Zona  Rural  do  Município  de  Itapicuru/BA. Onde  se  lê:  $
839.307,51(oitocentos e trinta e nove mil, trezentos e sete reais e cinquenta e um centavos), gerando um
acréscimo percentual de 49,78% no item 01 do lote 02 - Escola João da Costa Pinto Dantas Júnior, ao valor
inicial do contrato nº de contrato 345/2023. Leia-se: acréscimo do valor de R$ 420.224,15 (quatrocentos
e vinte mil, duzentos e vinte e quatro reais e quinze centavos), gerando um acréscimo percentual de
aproximadamente 11,79632508% do Global do Contrato, ao valor inicial do contrato.

 

Edição 1.597 | Ano 12
20 de maio de 2024

Página 3

AVISO

Certificação Digital: NFEKZYT2-GOGHIPRB-EWTKH01B-AFLY2ERA
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/


	AVISO
	AVISO


		2024-05-20T15:55:30-0300




